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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2025

ART. 95 tNCtSO il § 20 - LÉl 14.13312021

§ 2o E nulo e de nenhum efeito o contrato
verbal com a Admínistração, salvo o de
pequenas compras ou o de prestação de
serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não
superiora R$ í0.000,00 (dez mil reais).

OBJETO: Aquisição de dois kits de teclados e mouse e mangueira.

EMPRESAS
MLLC COMERCIO DE ELETRÔNICOS - CNPJ: 41.301.097/OOO1-

50
Aquisição de 2 kits de teclado e mouse
R$ í20,00

LC FERREIRATINTAS - CNPJ: 39.951.43710001-46
Aquisição de mangueira, braçadeira e Veda Rosca
R$100,00



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICTPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA - DFD

INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

MIGUELOPOLIS

soLrctTAçÃo DE coMPRA POR PRONTO PAGAMENTO

Considerando a necessidade de reposiçáo de equipamentos e materiais essenciais

para a manutenção das atividades intemas, solicita-se a aquisição dos seguintes

itens:

. 02 (dois) kits teclado e mouse com fio;

. 01 (uma) mangueira 112" cnm 30 metros e acessórios.

A aquisição visa garantir o adequado funcionamento dos equipamentos e a limpeza

do espaço anstitucional, sendo o fornecimento imediato e o pagamento realizado à

vista.

Miguelópolis, 12 de maio de2025

Joan arc de Oliveira
rvidores Públicos de Miguelópolis/SP

1
C'J

lnstituto de Previdência dos
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

JUSTTFTCATTVA DA AQUTSTçÃO COM BASE NO ART.95

JUSTIFICATIVA DE AoutstcÁo - ART 95. tNctso lt. DA LEt N" 14.1 la la021

A presênte aquisiçáo refere-se à compra de 02 (dois) kits teclado e mouse com

fio e 01 (uma) mangueira com 30 metros e acessórios, com valor total de R$ 220,00

(duzentos e vinte reais), para atender às necessidades imediatas do lnstituto de

Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis.

A urgência da demanda se justifica pelo fato de que os teclados são essenciais

para a execuçáo das atividades administrativas, especialmente para o

funcionamento do sistema de gestão e execuçáo orçamentária, incluindo empenhos,

liquidaÇôes, pagamentos e demais rotanas. A falha ou ausência de equipamento

compromete o desempenho das funções da unidade responsável e pode gerar

atrasos no cumprimento das obrigações legais e institucionais-

Da mesma forma, a mangueira adquirida é fundamental para a rotina de

limpeza e manutenção do prédio da autarquia, contribuindo diretamente para a

salubridade e higiene do ambiente de trabalho, o que impacta na qualidade do

serviço prestado e na saúde dos servidores e usuários que frequentam o local.

A aquisiçáo foi realizada com entrega imediata ê pagamento à vista, nos

termos do art. 95, inciso ll e §2o da Lei no 14.133/2021, que admite, de forma

excepcional, a contrataÉo direta e verbal para compras de pequeno valor (até R$

10.000,00), desde que não haja obrigações futuras e que o objeto seja de entrega

imediata.

Ressalta-se que:

. A contratação náo configura fracionamento de despesa, sendo pontual,

individual e de caráter emergencial;

. A proposta dos fomecedores está compatível com os preços de mercado,

conforme notas fiscais anexas;

. O pagamento foi devidamente processado, com recursos próprios da

administraÉo.

Diante do exposto, a contratação revela-se legítima, vantajosa e necessária

para garantir a continuidade e segurança das atividades institucionais.

Sr. Al andro Bárbaro Barbosa

Miguelópolis, í4 de maio de2025

Diretor Presidente - Portaria 16.266
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNIC!PAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENÍRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

AUTORTZAçÃO DO PRESTDENTE DO rpSpMM

Autorizo a aquisição dos materiais descritos na solicitaÉo acima, com base no

art. 95, inciso ll e §2o da Lei no 14.13312021 , considerando a natureza pontual da

despesa, o baixo valor e a entrega imediata dos produtos, sem obrigações

contratuais futuras.

Miguelópolis, 15 de maio de 2025

Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOL]S
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

TERMO DE RATIFICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

Ratifico e homologo a presente contrataÉo direta, com base no art. 95, inciso ll e

§2o da Lei no 14.13312021, no valor total de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), para

fornecimento imediato dos seguintes itens:

02 kits teclado e mouse com fio - Fornecedor: MLLC Comércio de Eletrônicos

LTDA - CNPJ: 41.301.097/0001-50

01 mangueira de 30 metros com acessórios - Fornecedor: LC Ferreira Tintas -
CNPJ: 39.951 . 437 lO0O1 46

A aquisição foi devidamente instruída com documentos fiscais, comprovação de

pagamento, justificativas legais e ausência de fracionamento.

Miguelópolis, 19 de maio de2025

Sr. essandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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l.P.s.P.Ir.M INST PREV SERV PUBLICO-MIGUELOPOLIS

06082303/0001-87
AV RODOLFO JORGE, 630

NOTA Ei'PENHO Processo: 174

Ficha 015 Oala 20lOSl2O25 Requi
Licitação DISPENSA
Fornecedor LC FERREIRA TINTAS
Endereço FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS

Venci 30/05/2025 Dt Liq 2810512025

No Doc NOTA FISCAL
39.951.4371000 t 46 Cod 2597
1405 MIGUELOPOLIS 14530-000

RecursoiApliceção
0 Recu6os nao Deslrnedos a Contrepê

04 RECURSOS PRÓPRIOS OA ADMIN

00 Recursos Odrnaáos

Material/Serviço
AOUISIÇÁO OE UMA MANGUEIRA PARA AUXILIAR NA
LIMPEZA DESTE LOCAL, PAGAMENTO REFERENTE A
NOTA FISCAL ANEXA AO PRESENTE PROCESSO.

690

000

pppg - lNsq 1oM1rir |5TRAçÃ6

RPPS - T§(JÀ ADr,fl N |SÍFÁçÁO

OR - Ordinario
03
03010í
4 4.90.52 99
09.272.01 3ô.2051.0000

INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PUB. MUNIC. DE MIG. IPSPMM
Oper. e Manut. do l.P.S.P.M.M.
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
OPERAÇÃO E MANUT. DO I.P.S.P.M.M.

DotaÉo lnicial Empenhado até Data Valor Empenho Saldo Atual
15.000,00 9.895,00 í00,00 5.005,00

R$ #100.00# cem reais" "

Autorizado
20t05t2025

Contabilizado
20tost2025 Wr{

PRESIOENTE

BARAARO BARBOSA LEONARDO RODRIGUES AI-VES

CONTAOOR

A despesa referente a esse empenho, foi devidamente procêssâda, encon-
trando-se em ordem para pagamento.

Data I I

Ordem de Pagamento

Despesa paga.

Banco _ Conta

Banco Conta

Cheque _
Cheque

Valor

Valor

Nome:
CGC/CPF

Numero 004/00'108

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho.

___J)_
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r.P.s.P.M.t\1 INST PREV SERV PUBLICO-MIGUELOPOLIS
06082303/0001-87
AV RODOLFO JORGE, 630

NOTA EMPENHO Numero 003/00107 Processo: 173

Ficha 015 Oela 2OlO5l2O25 Requi
Liciteção DISPENSA
Fornecedor MLLC COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
Endereço 31

Venci Dt Liq
No Doc NOTA FISCAL
41.301 097/0001-50 Cod 2925
203 BARRETOS 14780-360

Recurso/Aplicação
0 RecuBos neo Oêstinados a Contrap€

04 REoURSoS PRÓPRIoS DA ADi,IN

00 Rêcuasos Ordrnaíros

Material/Serviço
AAUTSTÇÃO OE DOIS TECLADOS. PAGAMENTO
REFERENTE A NOTA FISCAL ANEXA AO PRESENTE
PROCESSO

690 apps - rpxl eourrtsrRlÇÂo

ooo RPPS - ÍAxA ADM|N|STRAÇÂo

OR - Ordinario
03
030101
44905299
09.272.0136.2051 0000

INSTITUTO DE PREV, DOS SERV. PUB, MUNIC. DE MIG. IPSPMM
Oper. e Manut. do l.P.S.P.M.M.
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
OPERAÇÃO E MANUT, DO I.P,S,P.M.M.

DotaÉo lnicial Empenhado até Data VeloÍ Empenho Saldo Atual
15.000,00 9 775,00 í20,00 5.105.00

R§ #120,00# cento e vinte

Autorizado
20t05t2

Contabilizado
20to5t2025

PRESIOENTE

BARBARO BARBOSA LEONÂROO RODRIGUES ALVES

CONTADOR

A despesa referente a esse empenho. foi devidamente processade, encon-
trando-se em ordem para pagamento.

Deta I I

Ordem de Pagamento

Despesa paga.

Banco _ Conta

Banco Conta

Cheque

Cheque _
Valor

Valor

Nome:
CGC/CPF

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho.
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'1RECESETOS DE (.r.3Or.0971rrcO1-5O) ILLC COHERCTO DE ELETROXTCOS LÍOA OS PROOUTOS COiISTAITES D llOT^ FISCÂ( lllDlC^OÂ
AO LAOO

NF€

N': 001233965
SERIE:1

CERIIFICÂçAO É ASSIXAII]RÀ DO RECEBEOOR

DANFE

O . Ei]ÍPADA

No: 00í233965
sÊRtE: 1
Folha: lrí

El.c coGrct oE EtlÍiol$coa tlol
RLr^ ?0 53.

C€NTRO

sÀla l
:.ar8l}o7D. B ÂÊEIOs (SP)

FOiE r133253511aAX
EMAII

lili i llll lll ilil l lli lllllll illlllllll llllllil l llllll I I I ll'l llll ltl

l5-2ít5{l 3Ol 097,@01-5{)-55{0t {01 2!3 965-l60 o:a3 a35-{

Co.lsulÉ Os ôdentoda(b ôo po.tal nâÔo.al dô nF-c
*w nte laz€rÉâ ooe.br/oodài ou .o sl. .l3 Scra.: Âltorl:âdora

r35 251.4ta.780 172 Z7l0Í2025 17:2.:lô

236260 . rNSÍrÍUTO OE PREVTOENCTA OOS SE 06 082 )03,00013,

1a53!Xt00

1

000 000

000 000

o.Dos Do P.oovr o:§[i!rco

RESERVÂDO AO FISCOOÁÀFE PÂÂÀ TOOAS AS OPERÂÇÔES



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNIC!PAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE. 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

TERMO DE CONTROLE DE UTTLTZAçÃO DO LTMITE DE R$ 10.000,00 -
ART. 95, §2', DA LEI No 14.í33/2021

Nos termos do art. 95, §2o, da Lei Federal no 14.13312021 , que admite a

realizaçào de pequenas compras ou serviços de pronto pagamento sem

formalização contratual, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por exercício,

certifico que:

No presente exercício de 2025, com a contratação ora homologada referente

à aquisiçáo de 02 (dois) kits teclado e mouse com fio e 0"1 (uma) mangueira

com acessórios, foi utilizado o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais);

Após esta contrataÉo, o saldo disponível para futuras aquisições com base

no art. 95, §2o, neste exercício, e de R$ 9.780,00 (nove mil sêtecentos e

oitenta reais);

A administraçáo manterá o controle atualizado de todas as aquisições

realizadas sob este dispositivo legal, garantindo o cumprimento do limite

anual e a devida transparência e rastreabilidade.

Miguelopolis, 02 de junho de 2025

Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

JC
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

TERMO DE ENCERRAMENTO

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO : 0612025

ART. 95 tNC|SO il § 20 - LEt 14.133t2021

§ 2o É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal
com a Administração, salvo o de pequenas

compras ou o de pre§tação de serviços de
pronto pagamento, assim entendidos aqueles
de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Em 06 de junho de 2025, procedi com o encerramento dos autos acima,

iniciando às fls. 01 e terminando às fis. 17, não sendo permitido acrescentar nada

mais. Do que, para constar, lavro este termo.)

dro Bárbaro rbosa
Diretor Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de

Miguelópolis/SP - Portaria no 16.266


